
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 121, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.263, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do 
Município das Correntes a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Correntes, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35147/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011113/2014-67.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669601 e o código CRC ACE15EE9.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 4669601
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.011113/2014-67

Interessado:
Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitárias do Sítio Areias do Município das
Correntes

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.317.127/0001-90

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Correntes

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830422 e o código CRC 75CA41A8.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2830422
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R C C S A M C - CNPJ: 04.317.127/0001-90 

Z Y L 828 NO C A N A L 200 E M 87,9MHz 
RÁDIO CORRENTES FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 

Contatos: (87) 3772-1279E-mail: radiocorrenl.es fm(<rzomail.com 

Ofício 02/2014 

Correntes, 02 de julho de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de 1 o de julho de 
2013, que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação 
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o 
interesse da Entidade na Renovação de Outorga, e segue para analise a 
documentação em conformidade com o subitem 20.3 da Norma 01/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, alterado pela 
Portaria 197 de 01/07/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenciosamente, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eraído de Lima oomes <-S 
Presidente 
C P F . N° 374.804.054-72 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CQRRR0 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AR CCS A MC - CNP.J: 04. íJ 17.127/0001-90 

Z Y L 828 NO C A N A L 200 E M 87,9MHz 
RÁDIO CORRENTES FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 

Conluios: (H7) 3772-1279E-mail: radiocorivnlt:sfm(tf;gmail.corn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
E X E C U Ç Ã O DO S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Minis t ro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , 

A ASSOCIAÇÃO D E R A D I O D I F U S Ã O PARA COMUNICAÇÕES 

COMUNITÁRIAS NO S Í T I O D E AREIAS DO MUNICÍPIO DAS 

CORENTES - PE (ARCCSAMC), inscr i ta no CNPJ sob o n° 

0 4 . 3 1 7 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 9 0 com sede na C h á c a r a Padre Cícero , s /n , Sítio 

Areias, na cidade de Correntes, Estado de Pernambuco, CEP: 55.315-

000. Entidade sem fins lucrat ivos, legalmente c o n s t i t u í d a e 

devidamente autorizada conforme Portaria n ° 1435 datada de 

3 0 / 0 7 / 2 0 0 2 , pub l i cada n o DOU de 0 7 / 0 8 / 2 0 0 2 e Decreto Legislativo 

n° 7 2 3 de 2 4 / 0 8 / 2 0 0 4 pub l i cado n o DOU da tado de 2 5 / 0 8 / 2 0 0 4 , 

vem respeitosamente à p r e s e n ç a de Va. Exa. requerer a r e n o v a ç ã o da 

outorga para e x e c u ç ã o do Serviço de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a em 

atendimento ao subi tem 20.2 da Norma n° 1 /2011, bem como, 

apresentar a d o c u m e n t a ç ã o de que t ra ta o i tem 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria M CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 462, de 14 de Ou tub ro de 2011, 

publ icada no Diár io Oficial da Un ião . 

Correntes, 02 de j u l h o de 2014 

Eraldo de Lima Gomes 
Pres idente 

CPF. N° 3 7 4 . 8 0 4 . 0 5 4 - 7 2 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A R C C S A M C - CNPJ: 04.317.127/0001 -9() zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZYL 828 NO CANAL 200 KM 87,9MHz 

RÁDIO CORRENTES I MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 
Conluios: (87) 3772-1279E-mail: radiocorrentesfm@gmail.com 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1 /2011 , APROVADA PELA PORTARIA 
MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO D E 2 0 1 1 . (Item alterado pela Portaria 
n° 197, de I o de j u l h o de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a r e n o v a ç ã o , assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Minis té r io das C o m u n i c a ç õ e s (Anexo 12); 
2 - D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas i n s t a l a ç õ e s e equipamentos em conformidade 
com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o do Min is té r io das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os 
p a r â m e t r o s t é c n i c o s previstos na r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da 
respectiva l i cença de funcionamento da e s t a ç ã o . 
3 - Ce r t i dão negativa de d é b i t o s de receitas adminis t radas pela Anatel; 

4 - cóp i a de comprovante de i n s c r i ç ã o no Cadastro Nacional de Pessoas 
J u r í d i c a s do Minis té r io da Fazenda;- CNPJ vá l ido e a tual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais a l t e r a ç õ e s ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, duran te o pe r íodo de v igênc ia da outorga, ou 
c ó p i a atualizada do Estatuto conforme i tem 8.2 e 8.3; 

6 - ata de e le ição da diretor ia em exerc íc io , devidamente registrada no Car tó r io 
de Registro de Pessoas J u r í d i c a s ; 
7 - ú l t imo re la tór io do Conselho C o m u n i t á r i o , c o n s t i t u í d o nos moldes do i tem 
21.4.1 desta norma, sobre a p r o g r a m a ç ã o veiculada pela emissora; 
8 - D e c l a r a ç ã o assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatel , especificamente para efeitos da r e n o v a ç ã o da outorga, de 
acordo com a disponibil idade da Agência , ^t/lâ p^Tt^ j/£&j£Z4$/^S. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de i n s t r u ç ã o do processo de r e n o v a ç ã o 

da outorga para e x e c u ç ã o do Serviço de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a , 

j u n t o ao Minis té r io das C o m u n i c a ç õ e s , que toda a d o c u m e n t a ç ã o 

descrita neste fo rmulá r io e s t á sendo apresentada no original ou em 

cóp ia autenticada e em conformidade com o subi tem 20.3 da Norma n° 

1 /2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2 0 1 1 . 

Correntes, 02 de j u l h o de 2014 

Lima Gor Eraldo de Lima Gomes 
Presidente 

C P F . N° 374.804.054-72 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCCSAMC - CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04.317.127/0001-90 

ZYL 828 NO CANAL 200 E M 87,9M1I/ 
RÁDIO CORRENTES I MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 

Conluios: (87) 3772-1279K-muil: ru(lio<-,orrenlesfm(?/ «íinuil.<torn 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O 
DO S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA 

Eu, Era ldo de L i m a Gomes, na qualidade de representante legal da 

Assoc i ação de Rad iod i fusão para C o m u n i c a ç õ e s C o m u n i t á r i a do Sítio de 

Areias do Munic íp io das Correntes - PE (ARCCSAMC), declaro para os 

devidos fins que: Atesto que a emissora encontra-se com suas 

i n s t a l a ç õ e s e equipamentos em conformidade com a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o 

do Minis tér io das C o m u n i c a ç õ e s , de acordo com os p a r â m e t r o s t é c n i c o s 

previstos na r e g u l a m e n t a ç ã o vigente, constantes da respectiva l i cença 

de funcionamento da e s t a ç ã o . 

Correntes, 02 de j u l h o de 2014 

Pres iden te 
CPF. N° 3 7 4 . 8 0 4 . 0 5 4 - 7 2 
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4/8/2014 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTID ÃO PO SITIVA CO M EFEITO D E NEGATIVA D E DÉBITOS D E 
RECEITAS AD MINISTRAD AS P ELA AN ATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

C N P J : 

A S S O C I A Ç Ã O D E R D . P / C O M U N I C A C O E S C O M . D O S I T I O A R E I A S D O M l i N I C 

0 4 . 3 1 7 . 1 2 7 / 0 0 0 1 - 9 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de 

direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de 

débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1121:44 do dia 31/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

file:///F:/CERTID%C3%83O%20NEGATIVA%20( 1 ).htm 1/1 
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" improvai? a d« í f rsorffáo6 Gte S i t u a ç ã o Ça4a§tr<8l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t r i b u i n t e , * *  

C o n f i r a o s d a d o s d e Identificação d a P e s s o a Jurídica e , s e  h o u v e r q u a l q u e r divergência, p r o v i d e n c i e j u n t o a  

R F B a s u a atualização c a d a s t r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
04.317.127/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIA DO SITIO AREIAS -MUNICÍPIO DAS 
CORRENTES-PE - ARCCSAMC 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CORRENTES FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

i 94.9a-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
SIT AREIAS 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
ZONA RURAL 

CEP 
55.315-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CHÁCARA PADRE CÍCERO 

: MUNICÍPIO 
jCORRENTES 

UF 
PE i SITUAÇÃO CADASTRAL 

í ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADA ".TRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASIRAL 

[STUAÇÃOESPECIA! DATA DA SITUAÇÃO ESPE; 'AL 

A p r o v a d o p e i a Instrução N o r m a t i v a R F B n° 7 4 8 , d e 2 8 d e j u n h o d e 2 0 0 7 . 

E m i t i d o n o d i a  1 7 / 0 3 / 2 0 1 0 às 2 1 : 3 4 : 0 8 {d a t a e  h o r a d e Brasília). 

V o l t a r 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. 

http://www.^ Comprov... 17/03/2010 
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'ITERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
PARA A COMUNICAÇÃO DO SÍTJO AREIA DO MUNICÍPIO DE CORRENTES» 
ADAPTADA ÀS LEIS N°S. 10.406 2002 E 11.127/2005, O QUAL SE ENCONTRA 
REGISTRADA NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA CIDADE, SOB O N° 
DE ORDEM 236, FLS. 40 A 46. DO LIVRO N° A N° 3, CONFORME ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 01 DE JUNHO DE 2014, EM 
VISTA DAS ALTERAÇÕES DE ALGUNS ARTIGOS, DELIBERAM OS ASSOCIADOS 
CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL, PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO 
"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licença " (Item IX, Art. 5o Constituição Brasileira). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO PRIMEIRO 
Dos objetivos da entidade e direitos das comunidades envolvidas 

Art. I o - A Associação de Radiodifusão para Comunicação Comunitária do Sítio Areias 
do Município de Correntes (ARCCSAMC), fundada em 18 de fevereiro de 2001, com 
sede na Chácara Padre Cícero no Sítio Areias Município de Correntes - PE, é uma 
Entidade civil de direito privado, objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. 
Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão para Comunicação Comunitária do 
Sítio Areias do Município de Correntes (ARCCSAMC) manterá sua independência em 
relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2° - A Associação de Radiodifusão para Comunicação Comunitária do Sítio Areias 
do Município de Correntes (ARCCSAMC) tem por finalidade: 
a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, contribuindo com a luta pela 

democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e 
pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 

o desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse, 
g Êjomover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

fj)| Pjestai assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
§^c#munitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

^jtganizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
a d< poimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

hjj Ri omover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
8 apoiar a cultura, realizando eventos para atrair o turismo local, etc. 
g &;x)iar a agricultura familiar e lutar por projetos para beneficiar a comunidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<s et  

4 | t | . * - Podem associar-se gratuitamente a Associação pessoas físicas residentes ou 
qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jb â< senvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade, bem como entidades legalmente instituídas e que tenha sede na mesma 
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área, sem distinção de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou 
por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4o - São direitos dos associados: 
a) Votar e Ser votado para qualquer cargo ou função, bem como ter voz e voto nas 

Assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Art. 5o - Para ser considerado associado da Associação de Radiodifusão Comunitária 
será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) 
nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades 
da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 
Parágrafo Io - Os associados ou entidades que faltar a duas Assembléias Gerais 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste 
período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá 
a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 
Quadro Social. Caso opte pela não continuidade, a decisão da Diretoria será submetida a 
uma Assembléia especialmente convocada para este fim. 
Parágrafo 2o - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 
recolhimento dos débitos. 

CAPITULO SEGUNDO 
Organização e funcionamento da entidade 

tu « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A gt jt0 - São órgãos da Associação de Radiodifusão para Comunicação Comunitária do 
SSo:: \reias do Município de Correntes (ARCCSAMC): Assembléia Geral, Diretoria 
E ^ecà tiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. 

iu -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o  : 

] gÇí SSEMBLEIA GERAL 
7o - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
riamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 

^ hos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
§ĉc ativa, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 

Otom unitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo Io - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por 1/5 (um quinto) dos associados 
em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação 
deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na 
sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora e por publicação em jornal ou revista de circulação 
local ou por panfietagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e 
pauta da reunião. 
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\ U *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo 2 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, 
com qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo 3 o - A representação das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão para Comunicação Comunitária do Sítio Areias do Município de 
Correntes (ARCCSAMC) se dará da seguinte forma: 
I - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 03 (três) 
representantes; 
I I - Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na Entidade esta 
terá 05 (cinco) representantes; 
I I I - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na Entidade 
esta terá 07 (sete) representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 1000 (um mil) associados ou filiados na Entidade 
esta terá 10 (dez) representantes; 
V - Acima de 10 000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade esta terá 15 (quinze) 
representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro esta terá direito a 02 (dois) 
representantes. 

DA DIRETORIA E X E C U T I V A 

Art. 8 o - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por 
ela determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 (um terço) dos membros da 
Executiva. 

Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário para mandato de 04 (quatro) anos, em AGE convocada para este 
fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, podendo ser eleita para mais um 
período. 
Parágrafo 1" - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos. 
Parágrafo 2 o - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser 
convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos meios 
n^TltTulgação previstos no Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T, parágrafo I o . 
I Jráírafo 3 o - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes, da 
c |ta I [marcada para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
a iresèntação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 
I arájrafo 4 ° - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo 
n^nõí 06 (seis) meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J §t.JÍ0° - A Diretoria Executiva será composta de 11 (onze) cargos, a saber: Presidente, 
"\ ícè;-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, 

&ê ( r de Operações, Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de 
rfr lônio. 

5 O 
çráigrafo I o - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 

^TaTgos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 06 (seis) membros 
da Direção Executiva no decorrer do mandato, deverá ser convocada AGE para eleição 
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de nova Direção. Havendo vacância de menos de 06 (seis) cargos na Diretoria 
Executiva poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Parágrafo 2 o - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7 o, parágrafo I o , nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 
total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 03 (três) 
associados que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do 
Art. 9 o, deste Estatuto. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 12 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (Três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 1 3 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou na, 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 
Parágrafo I o - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão: registradas em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros, logo 
após o encerramento dos trabalhos. 
Parágrafo 2 o - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem da suplência, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 6 

o a-

Art. 1 4 - 0 conselho Comunitário será instituído pela Associação através do 
chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de 
atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes, 
f^rTanéritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 
& r i o entidades da comunidade local), representadas por seus representantes legais, não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

éndi prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme dispor o 
te^t le estatutário de cada entidade. 

Êrti 1 5 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhai a programação 
ía 4 nissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 

inj^pios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
^têosrafo Primeiro. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

< Jbmpnicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
§st|mido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 

ç^nliderando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
Tafagrafo Segundo. A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 
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Art. 16zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T, parágrafo I o . 

CAPITULO TERCEIRO 
Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantem a implementação dos objetivos 

definidos em AGE, 
b) Convocar as AGE; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AGO, ou 

quando solicitado pela AGE; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 

a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18 - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral. 

Art. 19 - Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 
H)| $ anter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
( I È epresentar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
( | Â ssumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z0 - Caberá ao Vice-Presidente: 
|>participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
tí| gfibstituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c | Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 
Art . 21 - Caberá ao Secretário Geral: 
a) ..Secretariar as reuniões de Diretoria e as Sessões de AGE, lavrar e assinar, 

juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

/-7 

Ofício 002/2014 (0085703)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 12



I O Oaoai SubsSfljso *  Regisflo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, x ^ t S - p E ^ x 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 22 - Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 23 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 
Art. 24 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Art . 26 - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
â  participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i peracionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

Ú *al; 
S r̂" romover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 

9 divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
£ oordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 

V 8 como dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, regimentos 
^ Ê Internos e outros. 

t | 28 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
| Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

Üoletivas; 
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b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30 - O Quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 06 
(seis) membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião ordinária ou extraordinária, onde, tentar-se-á a 
solução do impasse. 

CAPITULO QUARTO 
Receitas e Despesas 

Art. 31 - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo I o - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 
Parágrafo 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo 3 o - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, ou por força judicial. 

Art. 32 - As Despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) ""Excluindo"; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo I o - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 
Parágrafo 2 o - A contratação e demissão dos funcionários, dependerá da aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva. 
Parágrafo 3 o - Os associados não respondem pelas obrigações sociais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A P T T T TT O OT T I N T O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2a CARTÓRIO DE NOTAS DE CORRENTES • PE 
\ /Melando Filho «*> Cineiraz Monteiro- Substituto 

AUt«ntieo a pros 
o original dou fó 
AdelvandO f-ilho de Queiroz Monteiro- SuDstituto 

PrOgramaçãO Mínima | Autentico a prosonto <oto-côpia quo confor» com 

Art. 33 - Minimamente, a programação deverá constar de: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/] A A U T E N T I C A 

J - « a u t / f * liSJliO l 'f B B K 0 9 8 9 7 9 
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a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidános, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatória, na 
forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 34 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AGE convocada 
conforme o previsto no Art. 7 o, Parágrafo I o deste Estatuto. 
Parágrafo I o - Ponto de pauta obrigatória na AGE convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia. 
Parágrafo 2 o - O Patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 
Parágrafo 3 o - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I o deste 
Artigo. 

CAPITULO SÉTIMO 
Disposições Transitórias 

Art . 35 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodi fusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com o ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países. 

O Presente ESTATUTO passa a entrar em vigor a partir da data de seu registro em 
cartório. 

Correntes, 01 de j unho de 2014. 

Eraldo de Lima Gomes / / 
Presidente 
CPF. 344.804.054-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

Francisco Barbosa de Silva ... 
Vice-Presidente 
CPF. 078.541.594-75 ^ 0 ^ 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° CARTÓRIO DE NOTAS DE CORRENTES • PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! Adelvando Filho de Queiroz Monteiro- Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|:ntes-PE ( j *- «*ÜL 

ANOREG-PE 
A U T E N T I C A Ç Ã O | A 

vmsmm^À 8tt.lOO SOMENTE COM O S E l ^ D E AUTENTICAÇÃO 

| E m o l e T S R N R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^....^r. 

REGISTRO ESPECIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Prot oc olo n t o d e o r d e m x £ Ü  F i s *Á2  j " 

Apre se nt a do 9  re gist ra do ne st a da t a sob o n° WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

à» r i s t iíiJJt i  d 0 l l v T 0 n c ^ - V  Dou fé. 

C o r r e n t e s d e J í /'V //v d e 

O O f i c i a l d e  R e g i s t r o E s p e c i a l vasa o* 

Ato N Cariai 
ovi íte Registro a 

7 
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A D E L V A N D O Q U E I R O Z M O N T E I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião e  O f i c i a l de Títulos e  Doc um e nt os e  Prot e st o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o r r e n t e s - P e r n a m b u c o 

ADELVANDO QUEIROZ MONTEIRO, Tabelião e 
Oficial Privativo de Títulos e Documentos e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Adelvando Filho de Queiroz Monteiro Protesto da Comarca das Correntes do Estado 
Tabelião Publico em Exercício de Pernambuco, ein virtude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que neste 2 o Cartór io de Notas e Protestos de 

Títulos, Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jur ídicas , da Comarca das 

Correntes, a meu cargo, encontra-se Registrado às f!s. 104 á 109, do Livro n° A-4, Protocolo n° 

de Ordem 789, de 26 de junho de 2014, a Alteração do Estatuto Social da Associação de 

Radiodifusão para a Comunicação do Sítio Areia do Município de Correntes-PE. Nada mais 

quanto ao pedido feito. O referido é verdade; dou fé. 

Correntes, 04 de agosto de 2014 

Adelvando Filho de Queiroz Monteiro 
Tabelião em Exercício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ato Notarial A t o N o t a r i a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s^tpj i An 

ou de Registro *EfflfflPn!iC'ü<&" 

! • ANOREG-PE 

A B R Q 1 6 3 3 3 

Praça Nossa Senhora da Conceição, n° 25, Centro, Correntes/PE, CEP: 55315-000 
Fone: (87) 3772-1292 / E.mail: cartorio2correntes@fiotmail.com '*••>'-'< 
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PA$?y 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIA DO MUNICÍPIO 
CORRENTES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 01 primeiro dia do mês de junho de 2014, às 20:00 horas reuniram-se no espaço! §e£ 
Chácara Padre Cícero, situada no Sítio Areia, neste Município de Correntes PÉí I g 
Reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os membros da Diretoria Execus & e 
do Conselho Fiscal, comunicadores, colaboradores e os associados, devidamente 
convocados conforme consta no Estatuto da Entidade. Iniciada a reunião, foi constatado 
0 quorum suficiente para a realização da Assembléia, e em seguida foi escolhido para 
presidi-la o Presidente em exercício o Sr. Eraldo de Lima Gomes, brasileiro, casado, 
agricultor. RG. N° 1.853.217 SSP/PE e CPF. N° 344.804.054-72. E para secretariá-lo 
convidou a Sra. Márcia Lúcia dos Santos, brasileira, casada, funcionaria pública. RG. 
N° 3.307.153 SSP/PE e CPF. N° 623.334.554-15. Onde aceitaram e tiveram aprovação 
da Assembléia.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Isto feito, a Secretária leu para os presentes a Ordem do dia: a) 
Reformulação do Estatuto Social, e b) Assuntos de interesses gerais. Concluída a leitura 
da ordem do dia. o Presidente da Assembléia passou a explicar aos associados que. em 
virtude da necessidade da Associação solicitar a Renovação de Outorga junto ao 
Ministério das Comunicações, se faz necessário fazer alguns ajustes no Estatuto Social 
uma vez que o mesmo só foi alterado em partes, necessitando, pois, de um melhor 
ordenamento e de seu enquadramento no novo Código Civil, bem como a adequação à 
Norma Complementar 01/2011, que regulamenta o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Também afirmou o Sr. Presidente que o Ministério das Comunicações só 
aceita o Estatuto na íntegra, e que foi apresentado aos demais associados Em 
continuação, tendo sida devolvida a palavra a mim. Secretário, procedi à leitura das 
alterações estatutárias propostas, para a apreciação dos presentes e posterior aprovação, 
ficando assim a redação dos artigos alterados: No Artigo 2 o, item "a", foi alterado a 
redação, ficando da seguinte forma: a) - Explorar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, contribuindo com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar. 
No Artigo 3°, foi dada uma nova redação: Art. 3 o - Podem associar-se gratuitamente a 
Associação pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades profissionais 
e econômicas na área compreendida pela comunidade, bem como entidades legalmente 
instituídas e que tenha sede na mesma área, sem distinção de número por família, por 
sexo. categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
poiítico-partidária. No Art. 4 o, dos direitos dos associados, o item "a" passar a ter a 
seguinte redação: a) - Votar e Ser votado para qualquer cargo ou função, bem como ter 
voz e voto nas Assembléias da Entidade. No Art. 5°, foi alterada a redação do Capítulo 
Primeiro: § I o - Os associados ou entidades que faltar a duas Assembléias Gerais 
Ordinária sem justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE ocorridas neste 
período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá 
a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 
Quadro Social. Caso opte pela não continuidade, a decisão da Diretoria será submetida a 
uma Assembléia especialmente convocada para este fim. No Art. 7o, foi alterada a 
redação do Capítulo Primeiro, incluindo o percentual de 15 (um quinto) dos associados 
possam convoca Assembléias, conforme o novo código civil. § 1" - A AG poderá ser 
convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou por 
no mínimo 1/5 (um quinto) dos Associados. A convocação deverá ser feita com pelo 
menos 08 (oito) dias de antecedência, com divulgação de pelo menos 04 (quatro) 
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chamadas diárias durante a programação da rádio, por publicação em comunidades 
envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nos principais locais de circulação diária 
de pessoas, onde constem o dia, 0 local, o horário e pauta da reunião. No Art. c '°, foi 
incluído o Conselho Comunitário:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Art. 9 o - A Diretoria Executiva será eleita juntamente 
com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário para mandato de 04 (quatro) anos, em 
AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, podendo 
ser eleita para mais um período. No Art. 12 e 13, foi dada uma nova redação ao 
Conselho Comunitário de acordo o que consta a Norma 01/2011 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, ficando assim a nova redação: Art. 14 - - O conselho 
Comunitário será instituído pela Associação através do chamamento de todas as 
entidades legalmente instituídas ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sediadas em sua área de atuação, para prestar serviços 
de RadCom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas ou de morauores, 
devendo ser composto com o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade local), 
representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados 
os mandatos dos membros conforme dispor o regime estatutário de cada entidade Art. 
1 5 - 0 Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 
princípios da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. Parágrafo Primeiro. O Conselho 
Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre 
na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. Parágrafo Segundo: A Associação 
manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 
Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. Como 
se ver, o estatuto ficou com uma melhor compreensão e de acordo com a legislação 
pertinente. Ficando os demais artigos inalterados. De fonna que foi posto em votação e 
aceito de imediato por todos os presentes. O senhor presidente falou da importância que 
tem essa entidade para nossa comunidade como é de reconhecimento de todos, 
fortalecendo ainda mais esse veículo de comunicação que tão bem representa nossa 
gente e nossa cultura, e era necessária se feita a reforma em nosso estatuto de fonna a 
permitir mais dinamismo e segurança, respeitando seu objetivo e em conformidade com 
a Norma 01/20II. A maioria absoluta dos presentes aprovou o novo estatuto que segue 
em anexo, para averbação do Cartório de Pessoas Jurídica. A reunião transcorreu com 
absoluta normalidade precisamente as 22:00 horas, foi encerrada, que para constar foi 
lavrada esta ata assinada pelo Presidente e a Secretária da Assembléia, e os demais 
diretores presentes. Correntes, 01 de junho de 2014. 

l i 
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TRIBUNA!. DF JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ato Notarial 

ou de Registro 

ANOREG-PE 

A B R 0 1 6 2 9 3 

REGISTRO Èà?gCiAL DH TÍTULOS E DÜCJMÊNTCK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prot oc olo n c de orde m \ % ? FlszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 0 j 

Apre se nt a do e  re gist ra do ne st a da t a sob o n c 

às Fls do l ivro n° / - l / Dou fé. 

Corre nt e s J  £  d e  \ j v U-o d e ^ / V 

O O f i c i a ! d e  R e g i s t r o E s p e c i 
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A D E L V A N D O Q U E I R O Z M O N T E I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião e  O f i c i a l de Títulos e  Doc um e nt os e  Prot e st o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o r r e n t e s - P e r n a m b u c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Adelvando Filho de Queiroz Monteiro 

Tabelião Publico em Exercício 

ADELVANDO QUEIROZ MONTEIRO, Tabelião e 
Oficial Privativo de Títulos e Documentos e 
Protesto da Comarca das Correntes do Estado 
de Pernambuco, em virtude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que neste 2 o Cartório de Notas e Protestos de 

Títulos, Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jur íd icas , da Comarca das 

Correntes, a meu cargo, encontra-se Registrado ás f!s. 103 à 104, do Livro n° A-4, Protocolo n° 

de Ordem 788, de 26 de junho de 2014, a Ata de Assembléia Extraordinária de Alteração do 

Estatuto Social da Associação de Radiodifusão para a Comunicação Comunitária do Sítio Areia do 

Município de Correntes-PE. Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade; dou fé. 

Correntes, 04 de agosto de 2014 

Adelvando^ilho de Queiroz Monteiro 
Tabelião em Exercício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ato Notarial 

ou de Registro 

ÀNOREG-PE 
A B R 0 1 6 3 3 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nossa Senhora da Conceição, n° 25, Centro, Correntes/PE, CEP: 55 
Fone: (87) 3772-1292/ E.mail: cartorio2correntes@hotmail.com 
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I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 hQ^f?itiQ,irnn ifi > » > . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ V O U N 3 J ^ « ? Q Í * I O D£ N O T Í S DE é O R f i é í . TESÍPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de Queiroz Monteiro- Subsisto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( l r ' T " i ' " T 
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o— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4^. 

/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ ?.' CAiiTORIO 9E NOTAS DE CORRENTES - PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jj Aiialvandu Filho de Queiroz Monteiro- Substituo 
I A U i e n n e azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £  p r o s o n t o f o t o - c ó p i a q u e c o n f e r e c o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

42— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i -•_>•;..;I tíou fó. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÊ PERNAMBUCO 
" r \ Selo de Autenticidade 

I M 
8BK 0 9 8 ^ 2 IPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lEN T ^ OM 0 SELO^DEy UTfc 
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cJevi^se tetr^ C p fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£éL^I^5ãi v f e v a l u c i a £ ^ r f - l o 4 - beto 

crf. ?u/> reates. J o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Y/S/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^a^xc ú&^^* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO ESPECIALflEJJTUlOS E DOCUMENTOS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prot oc olo n° de orde m . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F l s 105 
A p r e s e n t a d o e r e g i s t r a d o n e s i a d a ; a s u b o ^__JHH_ 

à s F l s j j > j9j d o l ivro r.° / - H D o u f é . 
Ato Notarial1 

ou de Registro ^ 

ANOREG-PE 

•ASR016220 

Corre nt e s 0$ d e / n * ' g d e 

O O f i c i a l d e  R e g i s t r o E s p e c i a l 

DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
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BBNQ98981 

NOTAS DE C O R R E N T E S •  FE 
de Queiroz Monteiro- Substituto 

nto f o t a . c o p i a qu» confere com 

,Correntes-Ptf [ ] - j o L ZU iM 

G R A F S E T 
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A D E L V A N D O Q U E I R O Z M O N T E I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião e  Of ic ia l de Títulos e  Doc um e nt os e  Prot e st o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o r r e n t e s - P e r n a m b u c o 

ADELVANDO QUEIROZ MONTEIRO, Tabelião e 
Oficial Privativo de Títulos e Documentos e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Adelvando Filho de Queiroz Monteiro Protesto da Comarca das Correntes do Estado 
Tabelião Publico em Exercício de Pernambuco, em virtude da lei, etc. 

C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico para os devidos fins, que neste 2 o Cartório de Notas e Protestos de 

Títulos, Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca das 

Correntes, a meu cargo, que está Registrado às fls. 99 à 101, do Livro n° A-4, Protocolo n° de 

Ordem 782, em 05.05.2014, a Ata da Assembléia Geral Extraordinária para Renovação da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação de Radiodifusão para a Comunicação 

comunitária do Sitio Areias deste Município das Correntes-PE. Nada mais quanto ao pedido feito. 

O referido é verdade; dou fé. 

Correntes, 04 de agosto de 2014 

Adelvando'Filho de Queiroz Monteiro 
Tabelião em Exercício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ato Notarial 
ou de Registro 

Já^gF ANOREG-PE 

ABR01633U 

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que dando busca no Arquivo do 
Cartório a meu cargo, nele encontrei no livro n° 92, fls. 104 a 105v, a Escritura Pública zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iça Nossa Senhora da Conceição. n° 25. Centro. Correntes/PE. CEP: 55315-000 
Pnna- /H7I 3 7 7 2 - í 2 9 2 / E.TÍÍSÜT C3rtOf!o2cO!TSnt6S@hot!TÍS!!.CO!V 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IIIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o c 
o- 3-o 
* '•5 ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oi n O 

• i o 

ALTERAÇAg>f | DO ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DE 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAT 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO SÍTIO A R E I A DO MUNIC 0 § ) | DE ^ 
CORRENTES. 

"O c 

o r « 3 &fda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2014, às 20:00 horas reuniram-se no 
Chácara Padre Cícero, situada no Sítio Areia, neste Município de 
Reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os membros da DiretoriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ei 
do Conselho Fiscal, comunicadores, colaboradores e os associados, de\ fflàmehte 
convocados conforme consta no Estatuto da Entidade. Iniciada a reunião, foi constatado 
o quorum suficiente para a realização da Assembléia, e em seguida foi escolhido para 
presidi-la o Presidente em exercício o Sr. Eraldo de Lima Gomes, brasileiro, casado, 
agricultor, RG. N° 1.853.217 SSP/PE e CPF. N° 344.804.054-72. E para secretariá-lo 
convidou a Sra. Maria Lúcia dos Santos, brasileira, casada, funcionaria pública, RG. N° 
3.307.153 SSP/PE e CPF. N° 623.334.554-15 Onde aceitaram e tiveram aprovação da 
Assembléia, isto feito, a Secretária leu para os presentes a Ordem do dia: a) Alteração 
do Conselho Comunitário, e b) Assuntos de interesses gerais. Concluída a leitura da 
ordem do dia, o Presidente da Assembléia passou a explicar aos associados que, a 
convocação da Assembléia se deve a necessidade de retificar a composição do Conselho 
Comunitário que foi eleito em Assembléia do dia 02 de abril de 2014, junto com a 
Diretoria e do Conselho Fiscal. O motivo da alteração é a exigência da Norma 
Complementar n° 01/2011, Subitem 21.4, que determina que o Conselho Comunitário 
tenha de ser composto por cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, com fins específicos de acompanhar a programação da emissora. Assim, 
procedemos com a Eleição e posse das Entidades que comporá o Conselho 
Comunitário: I o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA FAZENDA 
SALGADINHO, CNPJ N°: 24.302.200/0001-67. Neste ato sendo representado pelo Sr 
José Maria Costa Machado, brasileiro, casado, agricultor, residente no Sítio Salgado, 
s/n, Zona Rural Correntes, PE, RG. N° 4.425.006 SDS/PE e CPF N° 756.631.804-78; 2 o 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, CNPJ 
N°:l 1.044.208/0001-29. Neste ato sendo representado pelo Sr. Audálio Jordão de Lima, 
brasileiro, casado, agricultor, residente no Sítio Corrente do Canto, s/n, Zona Rural, 
Correntes, PE, RG N° 463.250 SSP/AL e CPF N° 148.144.394-15; 3 o ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS PELO PROGRESSO, CNPJ N°: 
00.451.262/0001-72, Neste ato sendo representado peio Sr. Osmário Alves da Silva, 
brasileiro, casado, agricultor, residente no Sítio Balaio, s/n, Zona Rural, Correntes, PE, 
RG N° 2.467.727 SSP/PE e CPF N° 414.956.324-15; 4 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO 
DE MÃES DONA MARIQUINHA, CNPJ N°: 00.749.538-0001-01. Neste ato sendo 
representado pelo Sr. Antônio Aieandro Alves Poríirio, brasileiro, casado, autônomo, 
residente na Rua Nova, n° 70, Porco Comprido, Correntes, PE, RG N c 5.898.635 SSP-
PE e CPF N° 036.484.594-57; 5 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO, 
CNPJ N°: 18.009.411/0001-03. Neste ato sendo representado pelo Sr. Expedito Joaquim 
da Silva, brasileiro, casado, agricultor, residente no Povoado Olho D ?Água dos Góes, 
s/n, Zona Rural, Correntes, PE, RG N 9 1.121.512 SSP/PE e CPF N° 956.315.698-68. O 
Senhor Presidente da Assembléia homologou os membros do Conselho Comunitário, 
dando posse neste ato, para o mandato de 04 anos, coincidindo com o da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo mais nada a serem discutidos nesta 
Assembléia Geral Extraordinária. A maioria absoluta dos presentes aprovou a Ata de 
eleição e posse do novo Conselho Comunitário, que segue em anexo, para o registro no 
Cartório de Pessoas Jurídica. A reunião transcorreu com absoluta normalidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a t o . 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBuA ̂ °
 C A R T Ó R I 0 DE NOTAS DE C O R R E N T E S - P E 

Jtb^. CaI« Ay ÀulenlicidalEf c l e l v a n ( i o F i l n o d e Queiroz Monteiro- SubstitzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AO 

Êrtefcatt | ^ " « o n t i c o a p r e s e n t e f o t o - c ó p i a q u e c o n f e r e c o m 

1 o r i g i n a l d o u fó. 
e ' f i5C8lteHÇã* 

1 ANORÊa-Pg 

• \ BBKQ98969 \ 
jrrentes •pe o - jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALíl im 

2. 2 

I C l 

Ofício 002/2014 (0085703)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 29



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCCSAMC - CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04.317.127/0001-90 

ZYL 828 NO CANAL 200 EM 87,9MHz 
RÁDIO CORRENTES FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 

Contatos: (87) 3772-1279 E-niail: radiocorreiitesfm@gmail.com 

De acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma 
Complementar 01/2011, segue assinado por todos os Conselheiros o relatório 
resumido da Grade de Programação da Associação de Radiodifusão para 
Comunicações Comunitárias no Sitio Areia em Correntes-PE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DIA CORRENTES DAS 06:00h ÀS 08:00h 

Jornalismo, Noticias Estaduais, 
Nacionais e tudo que acontece no 
Município de Correntes e cidades 
vizinhas 

SHOW DA MANHÃ DAS 08:00h ÀS 11:00h 
Debates, dicas de Saúde, Jornalismo, 
enquetes 

PROG. FONTE DE VIDA DAS 11:00h ÀS 13:00h IGREJA KERIGMA 

PROG. RICARDO MORETTE DAS 12:00h ÀS 13:00h RICARDO MORETTE 

DEBATE BOLA DAS13:00h ÀS 14:00h 
Jornalismo Esportivo, principais notícias 
do futebol pernambucano. 

DEBATE BOLA DAS11:00h ÀS 12:00h 
Jornalismo Esportivo, principais notícias 
do futebol pernambucano. 

ALMOÇO COM 0 PREFEITO DAS 12:00hÁS 13:30h IMPRENSA MUNICIPAL 

TARDE TOTAL DAS 13:00h ÀS 16:00h 

A VOZ DO NORDESTE DAS 16:00h ÀS 18:00h 

O EVANGELIO EM SEU LAR DAS18:00h ÀS 19:00h Programação Católica 

A VOZ DO BRASIL DAS 19:00h ÀS 20:00h RADIOBRAS 

PARADÃO SERTANEJO DAS 20:00h ÀS 22:00h 
Musica da terra, enquete e distribuição 
de brindes para os participantes. 

PROG EVANGÉLICO DAS 22:00h ÀS 23:00h IRMÃO ROMÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÁBADOS 

SERTANEJO BOM DEMAIS DAS 06:00h ÀS 08:00h 

SABADÃO 87 DAS08:00h ÀS 12:00h 

PROGRAMA EVANGÉLICO DAS 12:00h ÀS 13:00h Programação Evangélica 

SHOW DA TARDE DAS 13:00h ÀS 16:00h 

H. DO BREGA DAS 16:00hÀS19:00h 

A NOITE É NOSSA DAS 19:00h ÀS 22:00h 

Ofício 002/2014 (0085703)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 30

mailto:radiocorreiitesfm@gmail.com


DOMINGOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H O RÁ RIO A P R E S E N T A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERTANEJO BOM DEMAIS DAS 6:00h ÀS 8:00h 

TRANSMISSÃO OA SANTA MISSA DAS8:00hÁS 10:00h Programação Católica 

IGREJA ADVENTISTA OO 7° DIA DAS 10:00h ÃS 12:00h Programação Evangélica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

???? DAS 12:00h ÀS 22:00h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conforme o que consta na Grade de Programação da Radio, está 
de acordo com o que preceitua a Norma 01/2011, não veiculando publicidade, 
veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação com conteúdos 
noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 52.795 
de 31 de outubro de 1963, bem como, vem estimulando os artistas locais, 
dando oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

Também, tem uma ampla abertura para a participação da 
sociedade organizada da Comunidade, principalmente no que se refere às 
noticias das entidades que compõem o Conselho Comunitário e outras 
entidades, prestando um relevante serviço a Zona Rural da Cidade de 
Correntes, que utiliza a emissora para divulgar notas e avisos aos seus 
associados e aos moradores dessa região. Também, faz a cobertura de 
eventos importante na comunidade. 

Relatamos também, a contribuição da Radio no que se refere às 
ações de utilidade pública, tendo em vista as dificuldades sociais da 
Comunidade, e informações do poder público local no que se refere às 
campanhas na área de Saúde e Educação. 

A Campanha do Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 
arrecadando milhares de quilos de alimentos e vestuário para os mais 
necessitados da nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a programação 
da radio, pois cumpre um papel relevante para nosso Município. 

Além do grande serviço prestado a nossa comunidade, a Rádio , 
tem contribuído na formação de jovens locutores, bem como dando 
oportunidade a diversos Radialistas, até então excluído do mercado de 
trabalho. Assim aprovamos o referido relatório que vai assinado por todos os 
representantes das Entidades que compõem o referido Conselho e segue junto 
com a Ata de Eleição e Pose do Conselho Comunitário para apreciação do 
Ministério das Comunicações. 

Correntes, 20 de junho de 2014. 

- < ^ ^ y ^ ^ a ^ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^&4SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*&éa& f£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12 ENTIDAr^ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA FAZENDA SALGADINHO 
Representante: José Maria Costa Machado 
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: ASSOCI AÇÃO N O S ^ A S E N H O R A A P A R E C I D A 2 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ENTIDADE: ASSOCI AÇA 

R e p r e s e n t a n t e : Audá l io J ordã o d e  L i m a 

3 9 ENTIDADE: ASSOCI AÇÃO COM U N I T ÁRI A U N I D O S PEL O P R O G R E S S O 

R e p r e s e n t a n t e : Osm á r io A l v e s d a  S i l v a 

4 ° ENTIDADE: ASSOCI AÇÃO DE M A E S D O N A M A R I Q U I N H A 

R e p r e s e n t a n t e : A n t ô n i o A l e a n d r o A l v e s Porf ír io 

5ÂSTL 52 ENTIDADE: ASSOCI AÇÃO S A O SEBASTIÃO 

R e p r e s e n t a n t e : E x p e d i t o J o a q u i m d a S i l v a 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCCSAMC - CNPJ: 04.317.127/0001-90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ZYL 828 NO CANAL 200 EM 87,9MHz 

RÁDIO CORRENTES FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 
Contatos: (87) 3772-1279E-mail: radiocoiTenlesfm^gmail.cojn 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U Ç Ã O 
D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA 

Eu, Era ldo de L i m a Gomes, n a qualidade de representante legal da 

Assoc i ação de Rad iod i fu são para C o m u n i c a ç õ e s C o m u n i t á r i a do Sítio de 

Areias do Munic íp io das Correntes - PE (ARCCSAMC), declaro para os 

devidos fins que: solicito v is tor ia da Anate l , especificamente para efeitos 

da r e n o v a ç ã o da outorga, de acordo com a disponibil idade da Agência . 

Correntes, 02 de j u l h o de 2014 

Eraldo de L ima Gomes 
Pres idente 

CPF. N° 3 7 4 . 8 0 4 . 0 5 4 - 7 2 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIAS 
NO STIO AREIAS EM CORRENTES-PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCCSAMC - CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04.317.127/0001 -90 

ZYL *2s NO CANAL 200 EM 87,9MHz 
RÁDIO CORRENTES FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (A RÁDIO QUE TOCA VOCÊ) 

Contatos: (87) 3772-I279E-maiI: radiocorreiiltisrrn^/^mail.com 

E n d e r e ç o para c o r r e s p o n d ê n c i a : C h á c a r a Padre Cícero, s /n , Sítio 

Areias, Correntes, PE, CEP: 55315-000 

Telefone para contato: 0 8 7 - 3 7 7 2 - 1 2 7 9 

Correio e le t rôn ico (e-mail): r ad ioco r r en t e s fmfògma i l . com 
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I U i " . jfGÕãjg"oFRÃfivÃ ÕÕ BRASIL-

. n» ii i 1 1 ' i M H K M \ " r \ v \ i ; r . s i : i m i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Üãü Mt.Gir.TRO 

BH NOME f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

VALIDA EM T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 . 6 T 0 5 7 DATA D E 

E X P E D I Ç Ã O 

« FRANCISCO BARBOSA DA SILVA » 

RAMIRO BARBOSA DA SILVA » 

01/07/2004 

N A T U R A L I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I C O R R E N T E S 

« a C E R A L O P E S D E LIMA » 

P E 

DATA D E N A S C I M E N T O 

27/05/1988 
D O C ORIGfcW 

« CN. 13094 L.13 F.177 CART C O R R E N T E S - P E 13.10.1988 

t ^ S S I N A T u ' ^ ^ | } i ^ á f e : . . S Í W H R A 

LEI N ° 7 116 DE ?9/08:83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ST? " *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

***** 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 
ii»' 

Cartão de u s o p e s s o a l e intransferível 

Deve ser apresentado junto c o m um documento de identidade. 

078.541594-75 

! FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 

2 7 Í 0 5 / 1 3 8 8 
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'; '0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ g i{ - Ú B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tm JSSS^SSÍS^LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03R-32 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

026 .058 .614-57 . f 
^RONILDA DE LIMA GOME-S *X 

H 6/06/1971 
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E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO TAVARES BURIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

DATA DE - í - t -. T 1, _ _ 
EXPEDIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±1—  ( J j— 1993 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'3.307.153 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARIA Lt iClÀ DA SILVA 3ANT CS 
1 ^ Jo se f a A l v eg da Si l va. 

KlRAUDADE: ' 

fcrrent e s-P E 
DATA DE NASCIMENTO 

25-03-1967 
,FM G. Cas, 1457-F 241v-LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n?, Evr, p i r t . Co m en t es-PE 03~" * p.. 

ASSINATURA DO TITULAR 

C A R T E I R A 

'3337554 15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r 

ASSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍN ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 .116 D E 29/08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 15 " 

*PliUP~A* 

| f Gé 0 0 2-2 

.OEPERHUMBUCO 

9* 
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J É G I S T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.02?. 954 
G E R A I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * ' SS~> 

VALIDA E M T O D O O T E R R I T O R I O N A C I O N A i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
18.10.1988 OATAnr 

E X P E O I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Karinaldo .Lopes de Morai o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F ernando C izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c r i o de Ia orai t* 
F I U A Ç AJLlioe Lofcôe éte Morais' 

C i a . 1115 L * 0 3 F l s . ' / O 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pi ^ . O o r r n r - . ^ J 
D O C O R I G E M 

FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' A S S I N A T U R A i DO DIR'. TOH. 

LEr*N°7.116DE29/08;E3 

fllMSTÉRIO D A F A Z E N D A 
' . i^l/ .PA (J* Ht-CEIU r'FDfBflL 

: I ^ K SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Õ 9 5 9 5 3 9 S 4 3 4 

uiARINALDO LOPES DE MORAIS 

NASCIMENTO • -

14 .01 .64 

MTE COM A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

VALIDO EM TODO O T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

ESTE CART&O É 0 DOCUMENTO C0MPR0BAT0RI0 Dt INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PFSSOAS FÍSICAS - CPF l 
D í USD OBRIGATÓRIO NOS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS 

HA OUAtOUER ORIENTAÇÃO I1F NATUREZA TRIBUTÁRIA PROCURE 6 UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA 
Dh RECEITA FEDERAI. 

•CA-IIMRO 011 AOMTE EMISSOR-

ROSIAHE M C BENTO 

MAT. ^8^787.439-3 

O 8 / 07 / 88 
BANCO 00 BRASA. 

Ctitwites ( P E ) 
I 44070/2393 

_ IMI . M£ i jrBJÈ 

[PROVADO PDF INSTRUÇÃO NORMATIVA OÒ^SRF^ 

AKSjflgrllHA 110 FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PEl.A EMISSÃO 

TOBUNftL OE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO tf^»^** g • & S 

A O T E N T í C A Ç A O 

B P I O 7 7 1 4 0 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA P U B L I C 

INSTITUTO T A V A R F S BURIL 

C A R T E I R A D E IDENTIDADE 

REGISTRO 

VALIDA E M T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 7 1 0 0 4 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WTLkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÚâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à«Ü*S DE MORAIS 
FILIAÇÃO 

Ademar Gomes da S i l v a 
Helena Maria de Lima Gomes 

SSEA5AO26.07.1996 

NATURALIDADE 

Correntes -PE 
DOCOR.G E M C # C.I I I5 .P 70v-: 
C o r r e n t e s - F E 

DATA DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 -06-1967 

Q£**Cart. 

ASSINATURA D S o i F Ê i Í Q r ] © 

MINISTÉRIO DA FA2EN0A 

i S j ^ Receita Federal 

Cadastro de Pessoas Físicas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
1 1 4 . 0 5 9 . 9 5 4 - 2 4 

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V E R A LÚ CI A G O M E S D E M O R A I S 

Nascimento 
1 0 / 0 6 / 1 9 6 7 

I I I i.' S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8 5 D 6 . A 9 1 9 . 4 0 4 E . 9 4 4 7 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:21:39 do dia 08/11/2011 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B P I 0 7 7 1 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EST ADO DE P E R N A M B U C O 
S E C R E T A R I A DE D E F E S A S O C I A L 

I N S T I T U T O T A V A R E S BURIL 

ASSINATURA D O TITULAR 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>'i'T M -M . i; IMÍIiiiIII—tUfrirr»! 

VÁLIDA EM T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

I PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; 6 4 6 3 0 2 0 ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 13 . 0 9 . 1 9 9 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E R I A EDIVANIA BRANJAO DE O L I V E I R A 
, GOMES. 
l i FILIAÇÃO 

Natal ic io Cardoso de J l i v e i r a 
Maria das ."Dores Perro i r a Brandão 

D A T * L>E N A S C I M E N T O 

04.12.1980 

D O C O R M E M Q C.2154-L 04-FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?r)l-Cart. 
Correntes-rE ^-^ 

CPF *"* ^ " 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N"7.116 DE 29/08/63 

NATURALIDADE 

jagoa do Q.uro-PE 

'•  

A U T E N T I C A Ç Ã O 

I B P X 0 7 7 1 3 3 £ t < > ^ 

v N ^ T f P K l J A F A Z r N D A 

' llecertn Federal 
^ •". cl.Tstrü de P e s s o a s F i s x a s 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

N ú m e r o 
040.468.814-45 

N o m e 

M ARIA EDIVANIA BRANDÃO DE OLIVEIRA 
GOMES 

N a s c i m e n t o 

04/12/1980 
fcUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO D E C O N T R O L E 

B26F.70EA36DC.C895 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t e c o m p r o v a n t e d e v e r á 

s e r c o n f i r m a d a n a In te rne t , n o e n d e r e ç o 

www.receita.fazenda.gov.br 

C o m p r o v a n t e e m i t i d o p e l a 

S e c r e t a r i a da R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

às 17:22:13 d o d i a 21/12/2012 ( h o r a e d a t a d e Brasí l ia) 

digito ver i f i cador : 00 
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|W BR/2001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w . f c o r r e l o s . t i o r t i . b f 

| 2" CARTÓRIO Ot MIÍTAÜ DE CORRENTES - PE 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PlízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Mãurí!^ Monteir°- Substituto 
ev. . . v. >'-r"W<in*mt<.o a p r o s o n t o f c t o - c ó p i a q u e c o n f e r e c o m 

m a l d o u f ó . 

•pe O 5 JUL 2014 

SOWENTybOM O SELf>pE AUTENTICAÇÃO 

E m o l o T S R N K$ 

LCK)E AJJTEI* 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EST ADO DE PERN AM BU COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03H- 32 

S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO T A V A R E S FSURIL 

V A L I D A EM T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
02-02-1993 EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 9 6 5 9 2 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FJC6B ANTÔNIO A L V E S 

J o s é Alves de A r a ú j o e 
I r a c i da Conce ição Alves 

NATURALIDADE 

orren t es-PE 
, E M C N a s c . 3 2 8 l - F 296v-L CH-Sxp. 
C a r t . Cor rentes-PE 

C A R T E I R A D E IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Í »T " jftSINATURA DO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 m*. Uft  N°7 .116 D E 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I.. uiwiiiirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ai 

DATA DE NASCIMENTO 
20-04-1976f 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 

DEZ/2009 C O R R 6 I O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011113/2014-67  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257731 e o código CRC A2059916.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21058/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011113/2014-67
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA
COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DAS
CORRENTES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Correntes/PE, por meio da Portaria nº 1435,
publicada no DOU de 07/08/2002, e Decreto Legislativo nº 723, publicado no DOU
de 25/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 25/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 08/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304858 e o código CRC F01A1A55.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº  e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIAS
DO MUNICÍPIO DAS CORRENTES, por meio da Portaria nº 1435, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes/PE, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01513/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011113/2014­67
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES COMUNITÁRIA DO
SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DAS CORRENTES
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de  Correntes,
Estado do Pernambuco.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  por  intermédio  da  Nota
Técnica  nº  21058/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1304858),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de
renovação da outorga para a Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município
das  Correntes,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Correntes,  Estado  de
Pernambuco.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1435, publicada no Diário Oficial da União de 07.08.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto Legislativo nº 723, publicado no Diário Oficial da União de 25.08.2004, segundo assim consta narrado na suso
citada  Nota Técnica.

 
3. A  outorgada  apresentou  seu  requerimento  em  08.08.2014  (doc.  nº  0085703),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após    exame  do  pedido  e    da  instrução  dos  autos,  a  SERAD  elaborou  a  referida  Nota  Técnica  nº
21058/2016/SEI­MCTIC, sugerindo a extinção da outorga diante da intempestividade do requerimento apresentado pela
entidade,  submetendo  os  autos  à  decisão  do  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Adentrando­se no exame de mérito do caso sub oculis, depreende­se que, segundo a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida
a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências  incidentes.  De  fato,  assim  determina  a  citada  norma  de
regência:

 
"Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

 
7. Por seu  turno, no âmbito  infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de  junho de 1998,  regulamenta a matéria
dispondo:

 
"Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
de três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência
de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações"[2]. (grifo nosso).

 
8. A outorga  de  que  se  trata,  como visto,  foi  deferida  por  ato ministerial  consubstanciado na Portaria  nº
1435/2002 e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 723, publicado no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2004,
nos termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 25 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 25 de julho de
2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  requerente,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 08 de agosto de
2014, caracterizando sua flagrante intempestividade. Assim, em que pese à entidade ter apresentado o pedido, instruído
com documentos entendidos como necessários, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Destarte, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir pela
extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  releva  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 25.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21058/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1304858),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 26.08.2014 a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias
do Município das Correntes, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, outorgada para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Correntes, Estado de Pernambuco, em consonância com a sugestão
da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do
cumprimento dos seus efeitos.
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15. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.
                     

 
Brasília, 27 de dezembro de 2016.

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[6]

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
[6]  Delegação  de  competência  atribuída  pela  Portaria  nº  5.279,  de  17  de  novembro  de  2016,  do

Consultor Jurídico, publicada no D.O.U. de 23/11/2016.
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011113201467 e da chave de acesso ad4aa0ae

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17772492 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
27­12­2016 09:53. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 928, DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 11 de janeiro de 1998,
a permissão outorgada à Rádio Caiapó Ltda., para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás. A permissão
ora renovada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição. (Processo nº 53670.000380/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(651-0 - 04.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.115, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de outubro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Progresso do Mucuri Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Teófilo Otoni, Estado de
Minas Gerais. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo nº 53710.000900/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(368-6 - 26.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.116, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 1998,
a permissão outorgada à Rádio Tropical de Dionísio Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Dionísio, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53710.000464/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(377-5 - 18.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.270, DE 12 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de maio de 1998,
a permissão outorgada à FM Maior de Aracati Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Aracati, Estado do Ceará. A per-
missão ora renovada somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53650.000418/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(419-4 - 25.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.295, DE 16 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a TV Rio Sul Ltda., concessionária do serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, na cidade de Resende, Estado do Rio de Ja-
neiro, a efetuar alteração de seu contrato social, com o objetivo de aumentar
o capital social ,transferir o escritório da filial na cidade Angra dos Resis,
Estado do Rio de Janeiro, para Estrada das Marinas, nº 91, sala 318, Praia do
Jardim, Shopping Pirata's Mall, promover a criação de um escritório sem
vendas na rua 17-A, nº 370, bairro Bela Vista, na cidade de Volta Redonda,
Estado do Rio de Janeiro econsolidar o contrato social. Aprova, em con-
seqüência, o quadro societário da entidade. (Processo 53770.001272/00).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(193-1 - 19.07.2002 - 97,92)

PORTARIA Nº 1.308, DE 16 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Expresso FM e Radiodifusão Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada, na cidade de Campos Altos, Estado

de Minas Gerais. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do

artigo 223 da Constituição. (Processo nº 53710.000592/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(383-X - 24.07.2002 - 97,92)

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA DE 30 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e
19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1435 53103.000090/01 Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sitio
Areias do Município das Correntes-PE (ARCCSAMC)

Correntes/PE

MAURICIO DE ALMEIDA ABREU

PORTARIAS DE 31 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e
19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1436 53630.000009/99 Associação de Crianças e Adolescentes do Município de Silves Silves/AM
1437 5 3 7 1 0 . 0 0 0 11 3 / 0 0 Associação Comunitária Caldense - AÇÃOCCALDAS Caldas/MG
1438 53000.001266/00 Associação de Moradores do Bairro Jardim São João General Carneiro/PR
1439 53770.000152/00 Associação dos Moradores da Estrada da Sapata Armação dos Búzios/ RJ

MAURICIO DE ALMEIDA ABREU

PORTARIA N
o
- 1.479, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Iporã, Estado do Paraná. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53740.000310/98, Concorrência nº 025/98-
SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.480, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Safira Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Mamborê, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53740.000332/98, Concorrência nº 025/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.481, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Syria de Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.000309/98, Concorrência nº 025/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.482, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sesal - Comunicação e Informática
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.000324/98, Concorrência nº 025/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.483, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio e Televisão Rotioner Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Icaraíma, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53740.000325/98, Concorrência nº 025/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.484, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à FM Som das Cataratas Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Cons -
tituição. (Processo nº 53740.000335/98, Concorrência nº 025/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.485, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011113/2014

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO PARA COMUNICACOES COMUNITARIA DO SITIO AREIAS -

11 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CORRENTES/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marinaldo Lopes de Morais 695.953.994-34 Diretor de
Patrimônio

02/04/2014
02/04/2018

José Antônio Alves 026.226.324-60 Diretor de
Operações

02/04/2014
02/04/2018

Sebastião de Lima Gomes 772.849.174-15 Vice-Diretor de
OPerações

02/04/2014
02/04/2018

Maria Edivania Brandão de
Oliveira Gomes

040.468.814-45 Tesoureiro 02/04/2014
02/04/2018

Francisco Barbosa da Silva 078.541.594-75 Vice-Presidente 02/04/2014
02/04/2018

Eliane de Lima Gomes Tenório
de Moura

035.631.084-12 2º Secretário 02/04/2014
02/04/2018

Eraldo de Lima Gomes 374.804.054-72 Presidente 02/04/2014
02/04/2018

Vera Lúcia Gomes de Morais 114.059.954-24 2º Tesoureiro 02/04/2014
02/04/2018

Veronilda de Lima Gomes 026.058.614-57 Diretor de Cultura e
Comunicação Social

02/04/2014
02/04/2018

José Gomes da Silva 404.961.718-87 Vice Diretor Cultural 02/04/2014
02/04/2018

Maria Lúcia dos Santos 623.337.554-15 Secretário Geral 02/04/2014
02/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3025/06/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.011113/2014-67
Localidade: Correntes/PE
Entidade: Associação de Radiodifusão Para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0085703)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 08/08/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 07 (Registro fls. 16)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ART. 2, a
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ART. 3
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ART. 4, a
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ART. 4, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 10
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 18-29
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida
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uma recondução: ART. 9
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ARTS 14 e 15

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 (registro fls. 26)
Data: 02/04/2014 (Mandato de 04 anos)
Presidente: Eraldo de Lima Gomes ? CPF: 783.211.744-34; DN: 30/11/1964
Vice-Presidente: Francisco Barbosa da Silva ? CPF: 078.541.594-75; DN: 27/05/1988
Secretário(a) Geral: Maria Lúcia dos Santos ? CPF: 623.337.554-15; DN: 25/03/1967
2ª Secretária: Eliane de Lima Gomes Tenório de Moura ? CPF: 035.631.084-12; DN: 16/06/1974
Tesoureiro(a): Maria Brandão de Oliveira Gomes ? CPF: 040.468.814-45; DN: 04/12/1980
2ª Tesoureira: Vera Lúcia Gomes de Moraes ? CPF: 114.059.954-24; DN: 10/06/1967
Diretor de Operações: José Antônio Alves ? CPF: 026.226.324-60; DN: 20/04/1976
Vice Diretor de Operações: Sebastião de Lima Gomes ? CPF: 772.849.174-15; DN: 09/08/1970
Diretor Cultural e de Comunicação Social: Veronilda de Lima Gomes ? CPF: 026.058.614-57; DN: 16/06/1971
Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: José Gomes da Silva ? CPF: 404.961.718-87; DN: 08/02/1950
Diretor de Patrimônio: Marinaldo Lopes de Morais ? CPF: 695.953.994-34; DN: 14/01/1964

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 34-44

5) CNPJ: fl. 06

6) Certidão Negativa da Anatel: (2204315) - DÉBITO

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 29

9) Endereço: OK

10) Portaria: (2203554)

***PENDÊNCIAS:

Após consulta ao sítio da Anatel, verificou-se que a entidade está devedora.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução da pendência indicada.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20781/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011113/2014-67.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitárias
do Sítio Areias do Município das Correntes, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes, estado de Pernambuco,
apresentou requerimento de renovação da autorização (0085703), em 08/08/2014,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 25/07/2014.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
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caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 11/09/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2204558 e o código CRC 4BDA56BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2204558
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39685/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ERALDO DE LIMA GOMES
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Para Comunicações
Comunitárias do Sítio Areias do Município das Correntes   
Chácara Padre Cícero, S/N, Sítio Areias
55.315-000 / Correntes – PE
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011113/2014-67.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20781/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2204615 e o código CRC 9B4A35DD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39685/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011113/2014-67 - Nº SEI: 2204615
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO PARA COMUNICACOES 
COMUNITARIA DO SITIO AREIAS - MUNICIPIO DAS 
CORRENTES-PE

CNPJ: 04.317.127/0001-90

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:23:32 do dia 26/01/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/02/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Processo nº: 53900.011113/2014 
Localidade: Correntes / PE 
Entidade: Associação de Radiodifusão Para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das 
Correntes 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0085703) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 08/08/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º) 
 
2) Estatuto Social: fl. 07 a 16 (0085703) – registrado  
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, a 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 4, a 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, a 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18-29 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 9 (4 anos) 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 14 e 15 
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 (0085703) – registro à fl. 26 
Mandato de 02/04/2014 a 02/04/2018  
 
Presidente: Eraldo de Lima Gomes - CPF: 783.211.744-34; DN: 30/11/1964  

Vice-Presidente: Francisco Barbosa da Silva - CPF: 078.541.594-75; DN: 27/05/1988  

Secretário(a) Geral: Maria Lúcia dos Santos - CPF: 623.337.554-15; DN: 25/03/1967  

2ª Secretária: Eliane de Lima Gomes Tenório de Moura - CPF: 035.631.084-12; DN: 16/06/1974  

Tesoureiro(a): Maria Brandão de Oliveira Gomes - CPF: 040.468.814-45; DN: 04/12/1980  

2ª Tesoureira: Vera Lúcia Gomes de Moraes - CPF: 114.059.954-24; DN: 10/06/1967  

Diretor de Operações: José Antônio Alves - CPF: 026.226.324-60; DN: 20/04/1976  

Vice Diretor de Operações: Sebastião de Lima Gomes - CPF: 772.849.174-15; DN: 09/08/1970  

Diretor Cultural e de Comunicação Social: Veronilda de Lima Gomes - CPF: 026.058.614-57; DN: 16/06/1971  

Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: José Gomes da Silva - CPF: 404.961.718-87; DN: 08/02/1950 

Diretor de Patrimônio: Marinaldo Lopes de Morais - CPF: 695.953.994-34; DN: 14/01/1964 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 34 a 44 (0085703) 
 
5) CNPJ: fl. 06 (0085703) 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: (2604109) 
 
7) Declaração de conformidade: fl. 04 (0085703) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 29 (0085703) 
 
9) Endereço: OK 
 
10) Portaria: (2203554) 
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***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio do Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  

- A entidade não possui vínculos.  

- Processo instruído.  

- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 

andamento ou já concluídos. 
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Correspondência Eletrônica - 2608290

Data de Envio: 
  29/01/2018 10:57:56

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES
COMUNITÁRIAS DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DAS CORRENTES, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes / PE
(processo nº 53900.011113/2014-67), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 02 de fev de 2018 15:17

1 anexo

Boa tarde,

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53532.002178/2013
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando recurso.
•        Irregularidade: Art. 40, XXII do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 25/07/2013;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.034166/2009
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 634, de 10/12/2010, publicada no D.O.U de
15/02/2011  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 08/07/2009).

53000.034166/2009

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 678, de 19/11/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 18.2.9 da Norma
01/2004.
•        Infração: (data de ocorrência: 08/07/2009).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 10:57:58
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES
COMUNITÁRIAS DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DAS CORRENTES, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes / PE (processo
nº 53900.011113/2014-67), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - CORRENTES.pdf
273 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3427/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011113/2014-67.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Correntes / PE, por meio da Portaria nº 1435, publicada no DOU de 07/08/2002,
e Decreto Legislativo nº 723, publicado no DOU de 25/08/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 08/08/2014, à fl. 02 (0085703), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PARA COMUNICAÇÕES
COMUNITÁRIA DO SÍTIO AREIAS DO MUNICÍPIO DAS
CORRENTES                                                  
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Eraldo de Lima Gomes
Vice-Presidente: Francisco Barbosa da Silva
Secretária Geral: Maria Lúcia dos Santos
2ª Secretária: Eliane de Lima Gomes Tenório de Moura
Tesoureira: Maria Brandão de Oliveira Gomes
2ª Tesoureira: Vera Lúcia Gomes de Moraes
Diretor de Operações: José Antônio Alves
Vice-Diretor de Operações: Sebastião de Lima Gomes
Diretor Cultural e de Comunicação Social: Veronilda de
Lima Gomes
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Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: José Gomes
da Silva
Diretor de Patrimônio: Marinaldo Lopes de Morais               
                                  

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 02,
Petição 0085703

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Evento 2604109

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 07 a 16,
Petição 0085703

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fl. 21,
Petição 0085703

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  fls. 34 a 44,
Petição 0085703

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 29,
Petição 0085703

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 04,
Petição 0085703

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Evento 2604109

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  fl. 06,
Petição 0085703

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2629363

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
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conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2656991).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.011113/2014-67, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do
Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Correntes / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para Comunicações
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Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 16/02/2018, às 14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/02/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2018, às 15:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2657031 e o código CRC 2874721C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2657031
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.011113/2014-67

Entidade: Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do
Sítio Areias do Município das Correntes

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.011113/2014-67
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 3427/2018/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2657031), no qual a Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Correntes/PE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708143 e o código CRC 4FF9707D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.011113/2014-67, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das
Correntes, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Correntes / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2708143
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PORTARIA Nº 1263/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para Comunicações
Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Correntes / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712718 e o código CRC 0519909E.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2712718
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.011113/2014-67, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das
Correntes, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Correntes / PE.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2712730 e o código CRC 1FF60E90.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2712730
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PORTARIA Nº 1.261/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Virgem dos Pobres, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.263/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do
Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.265/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000664/2002 e nº
53900.045907/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
abril de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO
- ACESA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Antônio do
Sudoeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.266/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002037/1998 e nº
53900.050637/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Nova Missão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mogi Mirim/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.267/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000605/1998 e nº
53000.007916/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Casa da Cultura
de Bom Jardim, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.358/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.359/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Indianópolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.360/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000053/1999 e
nº 53900.023980/2014-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Marialva/
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.361/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.005039/2014-41 e nº
53730.000529/1998-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Comunidade Terceiro
Milênio, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.363/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000458/1999 e nº
53000.015799/2013-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para O Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de
Guaratinguetá, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
G u a r a t i n g u e t á / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.364/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53720.000492/1999 e nº
53900.018431/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de
Belterra, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
B e l t e r r a / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.365/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000303/1999 e
nº 53000.007663/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Filhos
e Amigos de Cametá, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cametá/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.011113/2014-67

Entidade: Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitárias do
Sítio Areias do Município das Correntes

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1263/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Correntes / PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.011113/2014-67, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830387 e o código CRC 3C11A4AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 2830387
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EM nº 00399/2018 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.011113/2014-67, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão para Comunicações 
Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Correntes / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33344/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3285168 e o código CRC 699CCE08.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33344/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011113/2014-67 - Nº SEI: 3285168
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312757)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 106



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312757)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 107



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312757)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 111



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312757)         SEI 53900.011113/2014-67 / pg. 119



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011113/2014-67.

Entidade: Associação de Radiodifusão para Comunicações Comunitária do
Sítio Areias do Município das Correntes.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328356 e o código CRC 13C0E936.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011113/2014-67,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão para
Comunicações Comunitária do Sítio Areias do Município das Correntes, inscrita no
CNPJ nº 04.317.127/0001-90, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Correntes, estado de  Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3427/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1263/2018 de
14 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 4328356
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EM nº 00431/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a  Vossa  Excelência  o Processo  nº  53900.011113/2014-67,  que veicula  a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão para Comunicações  Comunitária do Sítio Areias do Município das 
Correntes, inscrita no CNPJ nº 04.317.127/0001-90, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 
de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes, estado de 
Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3427/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC nº  1263/2018 de 14 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35147/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011113/2014-67.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669601 e o código CRC ACE15EE9.

Referência: Processo nº 53900.011113/2014-67 SEI nº 4669601
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